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bro, praticado em 16 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 2 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Nuno Camilo
Alves. — O Oficial de Justiça, António Simões.

Aviso de contumácia n.º 8742/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Wilson, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 97/02.9PBTMR, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís
Filipe Dias de Carvalho, filho de Manuel Dias de Carvalho e de
Maria da Conceição Dias de Carvalho, nascido em 26 de Setembro
de 1961, solteiro, com domicílio em 2, Old Station Court, Chard,
Somerset, Ta 20, 1, Aj, UK, Inglaterra, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla, previsto e punido pelo artigo
217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29 de Janeiro de 2002,
por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Wil-
son. — O Oficial de Justiça, António Simões.

Aviso de contumácia n.º 8743/2005 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Wilson, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de
Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 279/03.6TATMR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jerónimo Martinho dos Santos, filho de Alcino dos Santos e de
Maria dos Anjos, natural de Cernache do Bonjardim, Sertã, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 20 de Setembro de 1950, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 4018529, com domicílio
na Rua Senhora do Monte, 38, 2.°, direito, Graça, 1170 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
18 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
9 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Wil-
son. — O Oficial de Justiça, António Simões.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 8744/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Gonçalves, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judicial de
Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 701/03.1 PAVFX, pendente neste Tribunal contra o arguido
Nélson António Guerreiro Cunha de Pinho, filho de Manuel da
Cunha de Pinho e de Maria Helena Guerreiro, natural de Angola,
nascido em 10 de Agosto de 1971, titular do bilhete de identidade
n.º 09936404, com domicílio na Rua da Calçada da Consta Bran-
ca, 44, 1.º, frente, 2600 Vila Franca de Xira, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, praticado em 12 de Outubro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-

bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter (ou reno-
var) quaisquer documentos, designadamente bilhete de identidade,
passaporte e ou carta de condução, certidões ou registos junto de
autoridades públicas (central, regional e local), incluindo consula-
dos de Portugal.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Gonçalves. —
A Oficial de Justiça, Manuela Duarte.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES NOVAS

Aviso de contumácia n.º 8745/2005 — AP. — O Dr. Fran-
cisco Manuel Timóteo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
Judicial de Torres Novas, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 455/00.3PATNV, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Sérgio Miguel Esteves de Oliveira, filho de António
Fernando Baptista de Oliveira e de Dalila Esteves Francisco de
Oliveira, natural de Torres Novas, São Pedro, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 5 de Março de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12210616, com domicílio na Rua 24 de
Junho, bloco A, n.º 1, 1.º, esquerdo, Vila Moreira, 2380 Alcanena,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 12 de Dezembro de 2000, por despacho de
14 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação a partir de 26 de Outubro
de 2004, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por detenção.

16 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel
Timóteo. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria P. T. Fonseca.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Aviso de contumácia n.º 8746/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Isabel Elias Henriques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 9/95.4GTTVD, pendente neste Tribunal
contra o arguido José António Ferreira Teixeira, filho de Heitor
Alves Teixeira e de Maria Eugénia Vital Ferreira, nascido em
14 de Janeiro de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 78229081,
com domicílio na Rua Eugénio de Castro, 2, cave, direita, Codivel,
2700 Odivelas, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, artigo 397.° do Código Penal de
1982 ou no artigo 355.° do Código Penal revisto de 1995, prati-
cado em dia indeterminado nos finais de 1994 e um crime de
descaminho ou destruição de objectos colocados sob poder público,
artigo 397.° do Código Penal de 1982 ou no artigo 355.° do Có-
digo Penal revisto de 1995, praticado em dia indeterminado nos
finais de 1994, por despacho de 2 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado e juízo e ter
prestado no acto termo de identidade e residência.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Isabel Elias
Henriques. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Fernandes Favas.

Aviso de contumácia n.º 8747/2005 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Isabel Elias Henriques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 1598/04.0TBTVD, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Edmundo Alberto Justino, filho de Ismael
Martinho Justino e de Marilda Fernanda Alberto Inácio Justino, de
nacionalidade angolana, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8567568, com domicílio na Quinta D. Amélia, Avenida das For-
ças Armadas, 2204-909 Abrantes, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido
pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em 20 de Março de
2003 e um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 20 de Março de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 13 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-


